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DA CESTA DE PREÇOS - NOTAS EXPLICATIVAS 

PREGÃO 024/2025 

 

A cesta de preços referente aos itens dos lotes que compõem o objeto deste processo 

licitatório foi elaborada a partir de ampla pesquisa de mercado, contemplando diversas 

fontes de dados, de modo a assegurar a fidedignidade e representatividade dos valores 

de referência. Foram consideradas as seguintes referências: 

 

➢ Ata nº 442/2025/CONIMS; 

➢ Atas nº 69;70;71 e 72/2025/CONIMS; 

➢ Aditivo nº 02/2025 ref. Ata nº 513/2024/CONIMS; 

➢ Banco de Preços; 

➢ PNCP; 

➢ Prestadores previamente contatados; 

➢ Orçamentos recebidos para Dispensa Emergencial. 

 

1. Fontes de Pesquisa 

A Ata de Registro de Preços nº 442/2025/CONIMS foi utilizada por refletir valores 

homologados na Dispensa Emergencial nº 14/2025, referente a objeto similar, no qual 

contempla alguns tipos de serviços iguais.  

 

As Atas nº 69, 70, 71 e 72/2025/CONIMS correspondem aos valores homologados no 

Pregão nº 02/2025, também com objeto similar, sendo alguns serviços idênticos. 

 

O Aditivo nº 02/2025, vinculado à Ata nº 513/2024 (Pregão nº 11/2024), foi considerado 

em razão da similaridade metodológica dos serviços e pela utilização do quilômetro 

rodado como parâmetro de execução de serviços de recarga de oxigênio para os 

municípios consorciados ao CONIMS. 

 

A plataforma Banco de Preços, de caráter privado, foi utilizada por permitir o acesso a 

valores homologados em contratações semelhantes realizadas por outros órgãos 

públicos. Foram selecionados, para cada item, dois ou mais valores, sendo a média 

calculada pela própria plataforma. 

 

No PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, buscou-se ampliar a amostragem 

com contratações de natureza idêntica ou similar, igualmente considerando valores 

homologados por outros entes públicos. 

 

Quanto aos prestadores consultados, a seleção foi pautada em empresas que já 

executam ou executaram serviços análogos para o CONIMS ou para outros órgãos 

públicos. 

Foram enviados pedidos de orçamento a 11 prestadores, sem retorno, mesmo após 

reiterados contatos por e-mail, WhatsApp e telefone. 

Diante dessa ausência de resposta, foram aproveitados os valores das propostas 

recebidas por ocasião da Dispensa Emergencial nº 014/2025 (agosto de 2025), as quais 

foram consideradas válidas e atuais para fins de ampliação da base comparativa. 
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2. Metodologia de Cálculo: 

 

Para a definição dos valores de referência, adotaram-se três métodos estatísticos: 

 

Média aritmética simples – obtida pela soma de todos os preços dividida pelo número 

total de itens. 

Mediana – correspondente ao valor central após ordenar os preços, indicando o ponto 

em que metade dos valores está acima e metade abaixo. 

Média aritmética com valores selecionados – calculada desconsiderando preços 

atípicos (muito altos ou muito baixos), para evitar distorções, os quais estão destacados 

na planilha, em amarelo. 

 

Após a aplicação dos métodos, foi realizada análise individual por item, escolhendo-se, 

em cada caso, a medida estatística que melhor refletisse o preço praticado no mercado. 

Considerou-se ainda que as bases Banco de Preços, PNCP e CONIMS contêm valores 

homologados, resultantes de processos competitivos, o que reforça sua confiabilidade. 

 

Como não houve devolutiva dos prestadores consultados, a utilização das propostas da 

Dispensa nº 014/2025 serviu para complementar e atualizar a amostra de mercado. 

 

3. Análise e Considerações: 

 

O valor do quilômetro rodado resultou ligeiramente inferior (alguns centavos) aos valores 

praticados no pregão e na dispensa emergencial anteriores, mantendo, contudo, plena 

compatibilidade com os preços de mercado. 

 

Tal compatibilidade também se verifica em relação ao valor homologado e vigente para 

os serviços de recarga de oxigênio (Pregão nº 11/2025), cuja metodologia de execução é 

similar à utilizada nesta contratação de manutenção de equipamentos médico-

hospitalares. 

 

Assim, para cada item, o valor de referência correspondeu à média mais representativa 

da realidade de mercado, sendo este o valor máximo aceitável a ser inserido no edital do 

Pregão Eletrônico, garantindo ampla competitividade e potencial redução de preços por 

meio dos lances sucessivos. 

 

Conclusão: 

 

A metodologia adotada para definição da cesta de preços garantiu maior precisão e 

alinhamento com os valores praticados no mercado. Ao utilizar diferentes medidas 

estatísticas, foi possível neutralizar distorções causadas por preços atípicos e compensar 

a baixa devolutiva de orçamentos de fornecedores.  

Dessa forma, os valores estabelecidos representam parâmetros máximos adequados 

para a elaboração do edital do Pregão Eletrônico, garantindo equilíbrio entre realidade de 

mercado, competitividade e interesse público. 

 

Pato Branco/PR, 27 de outubro de 2025. 

 

GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 
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COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES 


